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ÊSTADO DE SERGIPE

PREFEITI,'RA MLII.II CIPAL DE BOQUIM

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N' /2022 FMS

JUSTIFICATTVA

A Prefeitura Murricipal de BoquiuVSE. por intenuédio de sua Cotdssâo Penrunente de

Licitação, nomeâdâ p€la PoÍaria n" 004/2022. de 03 de jareiro de 2022, vem apresentâr Ju$ificâtiYâ de

Dispensa de Licíaçâo parâ a Contratação De Empresa EspeciatiT2da no Fornecimento de Mâterial

Veterirrário, conforme o quanto disPosto neste processo.

O FT NDO MLINICIPAL DE SALDE coleciona, ainda aos aulos, outros elementos, a

exemplo da documentâçâo inlenü da SecÍetârii! que se comtituem no processo em si.

Considemndo que a contação dtetâ decore dâ deseÍçâo dos Pregôes Eletrônico n"l12021 e l8/2021. os
quâis objetivâvâm à formação de regisúo de preços pam a conlratação de empresâ fornecedora de râção

animal para atender as necessidades desta secrelaria:

Considerando que apeszÚ da ampla dinrlgaçâo do processo licilatório nos DJ, DOE, o mestno se sagrou
deserto mesmo com a rcpetição do certáme:

Colsiderando a necessidade dâ continuidâde dos sen'iços acima mencionados, esp€cialmente poÍ se

tralarem de sen'iços essenciais paÍâ o bom andâmento dos sen iços de saúde:
Considemndo qlle a intempção e paralisação do fornecimento desse mâteÍiâl pode comprometer â

conlinuidâde dâs atividades de prestaçâo de serviços a que se destirâ.

Instada a se manifestaÍ. esta Comissâo Permanente de Licitaçâo vem apresentar.justificatila
de dispensa de licitaço sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n'8.666193. an. 24. V dispôe. iz veràrs

4fl. 24 E dispensiv€t a licitaÉo:

t.1
Dispõc oart.2.1. inciso V, da L€i dc Licitâçelcs quc é dispcnúrcl

licitÂção quando nâo acudirem interessâdos e estajustificadamente não puder ser Íepetida sem prcjüzo para

a Administraçâo. Nesse caso. de\erão ser rnanüdas todas as condiçôes preúamente estabelecidas.

Com estas razôes fáticas e juridicas. §rbmetemos. pois. esta Justilicaüra ao Sra.

Secretária Municipal de Sârde e bem Eslar. para. quercndo, râtiÍcá-ta, determinândo â sua publicaçâo no

prazo de cirrco dias. no difuio oficial desta Prefeitua Municipa\ como condito sine qua non pravalida&,

deíe ato.

Boquim,/SE, 07 de fevererÍo
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s€dê à Praçâ Dr. José Ilâüà Pai\ â llelo,26 TF,l,: 79 3615-1919
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Pam respaldar a sua pretensão. A SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAÚDE traz aos autos

do sobredito processo peça flrndâmentâl: Proposta de Sen'iços e documentaÉo.
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MEMBRO

Mrria dâs Mâtos

Râtifico â presente justificâtiva. Publique-se, proridencie-se o

conlrato.

Secretária Municipal de Saúde e B€m Estar
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CNP.Í/M[ com o no 13.09?.06t/ím0l -82
sedê à Praçr Dr. Jos€ MariÂ paiya Meto,26 - fEL: 79 l919
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